
Câmara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 1918/2025 • 
IND IFIs: N°  0/ 

Proc. N°  e.204R/Q0,25 

"Dispõe sobre a disponibilizagao de tablets em todos os gabinetes da 
Camara Municipal de Barueri, destinados ao uso dos assessores no 

exercício de suas funções  externas." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Poder Executivo que se digne S.Exa. 

interceder junto A Secretaria Competente, quanto A possibilidade de 

disponibilizar um tablet em cada gabinete da Camara Municipal, destinado ao 

uso externo dos assessores parlamentares, com o objetivo de auxiliar na 

execução das atividades de trabalho e no atendimento das demandas da 

população. 

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 25 de setembro de 2025. 

C'arn-ira Muni . ipal de Rarueri 
A Secre•arla Leekl 
conforme •edo a 

providenciar 

LEA DRINHO DA TAS 
reador 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura justifica-se pela necessidade de 
fornecer melhores condições de trabalho aos assessores parlamentares, que 
realizam atividades externas em apoio ao mandato, como visitas a bairros, 
acompanhamento de demandas comunitárias e registro de informações 
relevantes para posterior encaminhamento aos órgãos competentes. 
Atualmente, muitos desses profissionais utilizam seus próprios celulares para 
desempenhar essas funções, o que limita a agilidade no trabalho, dificulta o 
acesso a documentos oficiais e compromete a produtividade. A disponibilização 
de tablets para cada gabinete possibilitará maior eficiência na coleta de dados, 
organização de informações e comunicação direta com a Camara, garantindo 
mais qualidade no atendimento As solicitações dos munícipes. Trata-se, 
portanto, de uma medida que fortalece a transparência, otimiza o trabalho 
legislativo e melhora a resposta As demandas da população de Barueri. 

Alameda Wagih Saks Werner, 200- Centro Comercial de Barueri - Centro- Barueri - SP I CEP 06401-134 
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